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(quinze horas e sete minutos) e lavrada a presente ata, que assinada 
por mim e pelos demais membros.

gilson Batista Soares
Presidente

Silvia graciano Vieira
Primeira Secretária

Stephanie karla Darós
Segundo Secretário

Elaine do Nascimento kale
Membro do Conselho Deliberativo

João Albano Vargas Custódio
Membro do Conselho Deliberativo

Marli lima Spolodorio
Membro do Conselho Deliberativo - Suplente

Daniela Vianna Silva Sartorato
Membro do Conselho Deliberativo

luiz Carlos zanon da Silva Junior
Membro do Conselho Deliberativo

Isac Juciel frança
Membro do Conselho Deliberativo

ATA Nº 12/2021 DO COMITê DE INVESTIMENTOS

Aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, 
às 14:00 h, reuniu-se ordinariamente os membros do Comitê de 
Investimentos na Sede do IPACI. Dois membros do Comitê de 
Investimentos que também são membros do Conselho Fiscal não 
estiveram presentes devido a reunião do Conselho Fiscal agendada 
para o mesmo dia e horário da reunião do Comitê de Investimento. 
Na reunião de hoje seria analisada a Política de Investimentos 
do ano de 2022. Por se tratar de pauta de extrema importância, o 
Presidente do Comitê de Investimentos decidiu por adiar a reunião 
de hoje e convocá-la para amanhã, dia 16/09/2021 às 14:00h, onde 
será possível a presença da totalidade dos membros do Comitê 
de Investimentos. A proposta foi acatada por todos os membros 
presentes. Nada mais havendo a tratar o Presidente encerrou 
a reunião e foi lavrada a presente ata que segue assinada pelo 
Presidente do Comitê e pelos membros presentes.

Hudson Dessaune da Siva
Diretor financeiro

Presidente do Comitê de Investimentos

Eder Botelho da fonseca
Presidente Executivo do IPACI

Membro do Comitê de Investimentos

Dayse Modesto Correa
Diretora Contábil

Membro do Comitê de Investimentos

luciane de Oliveira Pope Mion
gerente de Contabilização de Receitas e Despesas

Membro do Comitê de Investimentos

lilian Scaramussa Azevedo
Diretora Jurídica

Membro do Comitê de Investimentos

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L
DECRETO lEgISlATIVO Nº 3327/2021

CONCEDE TÍTUlO DE “HONRARIA E DESTAqUE 
OPERACIONAl” E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

RESOlVE:

Art. 1º – Fica concedido o Título de “Honraria e Destaque 
Operacional”, nos termos da Resolução Nº 004/1998 a:

fABRICIO DA SIlVA MARTINS
JEAN MISSE 
MARCElO DE MEllO OlIVEIRA

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de setembro de 2021. 

BRáS zAgOTTO
Presidente

DECRETO lEgISlATIVO Nº 3328/2021.

CONCEDE COMENDA “DR. ATÍlIO VIVáCqUA ” E Dá 
OUTRAS PROVIDêNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

RESOlVE:

Art. 1º – Fica concedida Comenda “Dr. Atílio Vivácqua”, nos 
termos da Resolução Nº 095/2019 a:

gIlDO DAlTO JUNIOR 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de setembro de 2021. 

BRáS zAgOTTO
    Vereador -Presidente

DECRETO lEgISlATIVO Nº 3329/2021.

CONCEDE A COMENDA “JADIR AUgUSTO DA CRUz” E 
Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

RESOlVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “Jadir Augusto da Cruz”, 
nos termos da Resolução Nº 274/2012 a:

MARIA CECIlIA PURCINO DOS SANTOS 
Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
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 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de setembro de 2021. 

BRáS zAgOTTO
Vereador - Presidente

PORTARIA Nº 346/2021.

DISPõE SOBRE CONCESSãO DE lICENçA AO 
VEREADOR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS.

 RESOlVE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos 
termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, ao vereador, mencionado 
abaixo, conforme atestado apresentado através do requerimento 
protocolado nesta Casa sob o nº 17560/2021:

Nome Cargo Total Dias Data Início Data fim Retorno

ARIlDO TOMAz 
BUCkER

Vereador 01 14/09/2021 14/09/2021 15/09/2021

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de setembro de 2021.

BRáS zAgOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 347/2021.

DISPõE SOBRE CONCESSãO DE lICENçA AO 
SERVIDOR COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS.

RESOlVE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos 
termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, ao servidor comissionado, 
mencionado abaixo, conforme atestado apresentado através do 
requerimento protocolado nesta Casa:

Nome Cargo Total Dias Data Início Data fim Retorno

lETÍCIA ROzA DOS 
SANTOS

Assessor Especial da 
Escola do Legislativo

03 12/09/2021 14/09/2021 15/09/2021

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de setembro de 2021.

BRáS zAgOTTO
Presidente

 

PREfEITURA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

CORONAVÍRUS

Medidas Preventivas

O Ministério da Saúde orienta cuidados básicos para reduzir 
o risco geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias 
agudas, incluindo o coronavírus. Entre as medidas estão:

Lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo 
menos 20 segundos, respeitando os 5 momentos de higieni-
zação. Se não houver água e sabonete, usar um desinfetante 
para as mãos à base de álcool.

Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não la-
vadas.

Evitar contato próximo com pessoas doentes.

Ficar em casa quando estiver doente.

Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de 
papel e jogar no lixo.

Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com 
freqüência.

Profissionais de saúde devem utilizar medidas de precaução 
padrão, de contato e de gotículas (mascára cirúrgica, luvas, 
avental não estéril e óculos de proteção).

Para a realização de procedimentos que gerem aerossoliza-
ção de secreções respiratórias como intubação, aspiração de 
vias aéreas ou indução de escarro, deverá ser utilizado pre-
caução por aerossóis, com uso de máscara N95.

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 
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